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PORTARIA Nº 1270/2026 

“Dispõe sobre a desclassificação da candidata 

MAYRA DOS SANTOS GALVÃO no Concurso 

Público nº 001/2025, em razão de irregularidade 

documental constatada na fase de Avaliação de 

Títulos.” 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 

RESTINGA/SP, no uso das atribuições legais e administrativas delegadas à respectiva pasta para 

gestão, acompanhamento, fiscalização e validação documental dos atos relacionados ao 

Concurso Público nº 001/2025, 

 

CONSIDERANDO o disposto no item 5.48 do Edital do Concurso Público nº 001/2025, o qual 

estabelece que: 

 

“Se a qualquer tempo restar comprovada a 

falsidade ou incorreção em quaisquer dos 

documentos apresentados para fins de pontuação 

na Avaliação de Títulos, o candidato será 

eliminado do certame”; 
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CONSIDERANDO que, após solicitação administrativa, houve a apresentação do título original 

para conferência e cotejo com o documento anteriormente apresentado perante a banca 

examinadora; 

 

CONSIDERANDO que, durante a análise documental, constatou-se que o certificado 

apresentado pela candidata MAYRA DOS SANTOS GALVÃO contém referência ao 

“Credenciamento EAD: Portaria Ministerial nº 705, de 23.09.2022, DOU nº 184, de 27.09.2022, 

seção I, p. 44”;  

 

CONSIDERANDO que, em consulta ao Diário Oficial da União nº 184, de 27 de setembro de 

2022, Seção I, página 44, indicado no próprio certificado apresentado pela candidata, não foi 

localizada a Portaria Ministerial nº 705 nos moldes informados no documento, podendo ser 

consultado através do link https://www.in.gov.br/inicio ; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria MEC nº 705/2022 de 23.09.2022, DOU n ºl84, de 27.09.2022, 

seção l, p 44, que foi encontrado refere-se exclusivamente a parecer homologado ao 

credenciamento da Faculdade Brasileira Digital – FBD, mantida por Dom Negócios Treinamento 

Preparação para Concursos Ltda, inexistindo qualquer menção à Faculdade Legale ou à 

instituição emissora do certificado apresentado, conforme colacionado abaixo:  



 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ANO 08 – EDIÇÃO 1253- QUARTA-FEIRA, 06 de MAIO de 2026    
www.restinga.sp.gov.br 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 

CNPJ: 45.318.581/0001-42 Rua: Geraldo Veríssimo, 633 – Centro CEP: 14.430-000 
Contato: (16) 3141-1172 / 3143-1600   Site: www.restinga.sp.gov.br 

 

DIÁRIO OFICIAL 

Município de Restinga 

Estado de São Paulo 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ANO 08 – EDIÇÃO 1253- QUARTA-FEIRA, 06 de MAIO de 2026    
www.restinga.sp.gov.br 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 

CNPJ: 45.318.581/0001-42 Rua: Geraldo Veríssimo, 633 – Centro CEP: 14.430-000 
Contato: (16) 3141-1172 / 3143-1600   Site: www.restinga.sp.gov.br 

 

DIÁRIO OFICIAL 

Município de Restinga 

Estado de São Paulo 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ANO 08 – EDIÇÃO 1253- QUARTA-FEIRA, 06 de MAIO de 2026    
www.restinga.sp.gov.br 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 

CNPJ: 45.318.581/0001-42 Rua: Geraldo Veríssimo, 633 – Centro CEP: 14.430-000 
Contato: (16) 3141-1172 / 3143-1600   Site: www.restinga.sp.gov.br 

 

DIÁRIO OFICIAL 

Município de Restinga 

Estado de São Paulo 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ANO 08 – EDIÇÃO 1253- QUARTA-FEIRA, 06 de MAIO de 2026    
www.restinga.sp.gov.br 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 

CNPJ: 45.318.581/0001-42 Rua: Geraldo Veríssimo, 633 – Centro CEP: 14.430-000 
Contato: (16) 3141-1172 / 3143-1600   Site: www.restinga.sp.gov.br 

 

DIÁRIO OFICIAL 

Município de Restinga 

Estado de São Paulo 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ANO 08 – EDIÇÃO 1253- QUARTA-FEIRA, 06 de MAIO de 2026    
www.restinga.sp.gov.br 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 

CNPJ: 45.318.581/0001-42 Rua: Geraldo Veríssimo, 633 – Centro CEP: 14.430-000 
Contato: (16) 3141-1172 / 3143-1600   Site: www.restinga.sp.gov.br 

 

DIÁRIO OFICIAL 

Município de Restinga 

Estado de São Paulo 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ANO 08 – EDIÇÃO 1253- QUARTA-FEIRA, 06 de MAIO de 2026    
www.restinga.sp.gov.br 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 

CNPJ: 45.318.581/0001-42 Rua: Geraldo Veríssimo, 633 – Centro CEP: 14.430-000 
Contato: (16) 3141-1172 / 3143-1600   Site: www.restinga.sp.gov.br 

 

DIÁRIO OFICIAL 

Município de Restinga 

Estado de São Paulo 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ANO 08 – EDIÇÃO 1253- QUARTA-FEIRA, 06 de MAIO de 2026    
www.restinga.sp.gov.br 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 

CNPJ: 45.318.581/0001-42 Rua: Geraldo Veríssimo, 633 – Centro CEP: 14.430-000 
Contato: (16) 3141-1172 / 3143-1600   Site: www.restinga.sp.gov.br 

 

DIÁRIO OFICIAL 

Município de Restinga 

Estado de São Paulo 

CONSIDERANDO que o documento apresentado é de consulta pública e pode ser verificado 

por qualquer interessado junto ao Ministério da Educação – MEC, inclusive por meio do sítio 

oficial do Governo Federal, no endereço eletrônico https://www.gov.br/mec/pt-

br/cne/pdf/pareceres-do-cne/ces/2022/pces326_22.pdf, não tendo sido localizada, na consulta 

realizada, comprovação apta a demonstrar o efetivo reconhecimento do curso/título na forma exigida 

pelo edital do certame, especialmente quanto ao requisito expresso de reconhecimento pelo MEC; 

CONSIDERANDO que não foi apresentada comprovação formal no certificado apresentado de 

vínculo jurídico entre a instituição emissora do certificado e a instituição efetivamente 

credenciada perante o Ministério da Educação; 

CONSIDERANDO o documento apresentado não contém elementos suficientes para validação 

inequívoca da regularidade acadêmica e institucional do curso, inexistindo identificação 

institucional completa, CNPJ da emissora, código e-MEC ou ato autorizativo próprio; 

CONSIDERANDO que o Edital do Concurso Público nº 01/2025 estabeleceu expressamente, 

no item 5.34 e seguintes, que os títulos apresentados para fins de pontuação deveriam observar 

rigorosamente as exigências previstas no quadro de comprovação documental, constando, para 

os certificados de Pós-Graduação lato sensu/MBA, a obrigatoriedade de serem “devidamente 

registrados pelo órgão expedidor, impressos em papel timbrado da instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável pelo documento/livro de registro e reconhecido pelo MEC”; 

CONSIDERANDO que o documento apresentado pelo candidato consta Portaria MEC nº 

705/2022 de 23.09.2022, DOU n ºl84, de 27.09.2022, que não remete a instituição,   portanto, 

não comprova de forma inequívoca o reconhecimento pelo Ministério da Educação – MEC, 

exigência expressamente prevista no edital como requisito obrigatório para validação e 

pontuação do título acadêmico, inviabilizando sua aceitação pela Administração Pública em 
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observância aos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório e isonomia 

entre os candidatos; 

CONSIDERANDO a observância aos princípios previstos na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), colaciona-se abaixo o diploma/certificado 

apresentado pelo candidato, removido a qualificação do candidato e meios para obtenção, 

apontando a portaria em desacordo, tudo devidamente destacado, mantendo estritamente o 

necessário à análise da regularidade documental e verificação do atendimento às exigências 

editalícias, permanecendo o documento original integralmente arquivado junto ao Departamento 

competente da Administração Municipal, à disposição para conferência, auditoria ou requisição 

pelos órgãos competentes; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução CNE/CES nº 1/2018, que exige elementos 

aptos à comprovação da regularidade institucional e acadêmica dos certificados de pós-graduação 

lato sensu, conforme estampado no próprio certificado; 

CONSIDERANDO que a inconsistência constatada extrapola mero vício formal, 

comprometendo a confiabilidade e validade do documento para fins de pontuação em Avaliação 

de Títulos; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica DESCLASSIFICADA a candidata MAYRA DOS SANTOS GALVÃO do 

Concurso Público nº 001/2025, em razão da apresentação de documento materialmente 

inconsistente e incompatível com as exigências legais e editalícias aplicáveis à fase de 

Avaliação de Títulos. 

Art. 2º A desclassificação fundamenta-se no item 5.48 do Edital do Concurso Público nº 

001/2025, visto restar comprovada a incorreção do título, e, no art. 8º da Resolução CNE/CES 

nº 1/2018. 

Art. 3º Determina-se a imediata anotação da desclassificação nos registros administrativos do 

certame, com a adoção das providências subsequentes pela comissão organizadora e setores 

competentes. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Restinga/SP, 06 de maio de 2026. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

MUNICÍPIO DE RESTINGA/SP 
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